
Proventos na Aposentadoria Voluntária 
Uma Interpretação do Art. 40, § 1°, Ill, "a'' da Constituição Federal 

.. Art. 40. Ao~ !>Crvidores lilll larcs de cargo!> 
efetivos da União, dos Estado!>. do Distrito 
Federal e dos municípios. incluída<; '>U:l'> au
tarquia" e fundaçüe~ . é as,cgurado regime 
de prev1dênc1a de caráter contributivo. 
observado' cnténo-. que pre-.ervem o equi
hbrio financeiro c <lluanal c o dt!>pOMo nes
te anigo. 

§ (0 0~ servidurc~ ahrang1d0~ pelo fCglnlC 

lk previdência de que Ir<~! a este artigo c;erão 
aposentados. c<~lculado~ (ls seu" proventos a 
part1r dos valore~ fixadm na forma § 3°: 

111 - voluntanamente. desde que cumprido 
tempo mímmo de uez ano' ue efetho e.xer
CICIO no serviço púbhco e cinco anos no 
cargo efetivo em que 'c uará a aposenrado
na. nb-.ervada-. ''-' .. eglllnlc' condiçõel>. 

al sesscnt:l anos de 1d;1dc c trinta e cinco ue 
contnhuição e cinqilenta c cinco anos uc 
iuade e trinta de contnhuiçfto. se mulher:". 

O dispositim ern comcnw ficou <h'>im redi -
gido. a pó' a' modificaçõe~ tia Reforma Pre\ idenclá
na. 

Como :>C percc!be. a Emenua Con!>litucional 
n" 20. de 15 de dezembro de J 99X. trouxe ~ensíveis 
alteraçõe' a disctphna do direito um .. ervidorel> ptí
hltcos de cargo efetivo à apusentaunria. Manteve as 
modalit.!ades (por invaliuez, compuls(>na e volunt<í
ria) con\tantcs dv Texto Magno na sua redação origi
nal. ma:- mod1ficou. -.1gnilicativarnente. o tralamenLU 
do-. requisito:- nece~'ários ao Je-;frutc <11 apo,cn
tadoria voluntária. Se antes o Texto vfagno cxigt<~ 
apcna'> o tempo de :.t!f\'IÇO. agora. cx1ge tempo de 
cnmnbtução. idade miruma. tempo no ser\ IÇO públi
co e tempo no cargo em que e pleucada a aposenta
çau Adcmai<>. uma an<íh.,e me-.mo que perfunctóna 
do preceito detecta a ausência da palavra in tegrai-.. 
adjetivanuo proYcntos. Mero dc,ltt.e, co;quecimcnhl 
do lcgisladnr-rcfonnaum. ou omissão pmpositada? 
De raw. ~e a alínea .. b .. uo me!'>mo inciMl estahelece 

rcl.Jlll'>ilo' para a percepção de provento:- proporcio
lmis. natural ~eria a alínea "a" c-.taluir. explicita
mente, que o preenchimento do' pre.,.,upo-;to\ por 
ela hrm11dm gerana para o :-c.:!l"\'ldm. sem pre. o di
reito a prm ento' integrai-.. ~ão o fc 1. Entendo 4ue 
intencumalmentc Com fundamento numa mterpre
tação 'lstémtca do texto da Emc!nda. cx,urgc a cons
tatação de que nem toda apo,enta~~~o ;tpntaua na 
norma 111hmuillw' imphcará provento~ llllegnw ... 
'ão ha de ~er outra a conclu,ão quando. na exegese 

da norma rc1rotran~cri1a. tem--;e em pe-r,pcctiva o 
previ 'lo no-. parágrafo<. §§ I..J e 16 th) ttrt. 40 da Le\ 
Ma1cr. in \erhio.: 

"§ I ..J A lJn1ão. o' Estnth1,, o Dl,tnto Fede
ral e th municiplll\. de~dc que 1n,111uam re
gune de prev1uênoa Ctlmplcmentar para n' 
'eu' rc:-pecllvo' 'en 1dorc' 111ularc' de rar
gu cfcti\ll. poderão ftx<~r. para o \alor da~ 
apu,entadona.-. e pen~ôcs a 'crem conce
dida~ pelo regime de que tra1.1 e~le arttgo. o 
limite máximo estahelccido para O\ benefT
cio~ do regime geral de previdl3m:ia 'ncial 
de 4ue trata o art. 201 . 

* 16 ~omente mediante 'ua pré\ ia c ex
pre"a opção. o Ul,po'to no' ** I..J c 15 pu
dera \er aplicado ao ... c1' 1uor l.JUC tiver m
grc .. -.ado no :-.crviço púhlu:o até a data lia 
puhltcação do ato dt Íll,tlluu,:üo do conc'
pontlente rcgtme de previdéncw comple
memar:· 

Rc,,altc-sc:. ex r1 do pre\ 1'-lll. que ... c houver 
a in~tllu1çào de regtme de pre\tdcnc1a complemen
tar. quem tngre,<>ar no 'eniço ptíhltco apo' d11a 111'

llnuçàu e na pe,<.oa política que a reah7ou cl n1ão. 
btado,, Dl'-tnto Federal. munllÍptm) ou. '-C já 
e,1,1ndo no 'erviço púnlico. fitcr op~,·r1o pelo regime 
COillpkml'lllar. me,mo implt:mcnlanJo toda, a~ 

conuiçõe' Jil>pthta' no art. ..JO. 111. § l". ··a··. podcrii 
lei. niio provento!'> integrHis. ma~ limitados ao valor 
máximo estabe lecido para o RGPS. Ma1' um golpe 
1 ra1çnci 1 o e brutal é dcsfendo conl rn m \CI"\' tdorc:-. 
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públlcu~ . \fãu :.~ Jt.>v~ Jw.:r. por ctm ... eguime. que a 
mati\açüo fum.h!da no mcn~·tonaJo precepll\o cons
lltuctonal ~e fara. 'emprl.'. com a mlt!gral!dade do<; 
pwwnws 1\krn dt''"· fri,c --.e. tal entendimento em 
naJa nml1t1a com o c-'t:t"clccido n<l * Jo do me'm'> 
an . 40: 

"* Ju o, prml'lllth da apo,enladuna. por 
nca..,ti'in Ja 'ua concc;;-.ão .... crão calculado' 
com ha'l' na rl..'muneração do -.en i dor nu 
cargo éfl· tivo em ljUl' 'c Jc-r a apo::.enlalloria 
c. na forma du lct corre-.ponderão à totali
dade da rcnmncraç:io." 

o~ provenlth corresponderi:io à totaiLJade 
da remunet uç:io não em wda c qualquer \lluação em 
que 'e verilkar u ctunprum:nlo Jos rcqut:.ito-. csla
belt'cll.io~ no an. 40. §I 0 • 111. ··a" O pará1,.rrafo refe
mln as~cVl'ra qul' lill ocnrrení na .fimnn da /t'i. De
preende-M:. por cothl't)Üêncru. de uma abordagem 
cuidado"' da norm:u;<lo dht•tplinaJora da matéri•t 
que. ~t· houvct cri<tçiin do reg1me curnplemc:ntar. " 
integrulidaJc Jw. proventm daquele que atender às 
l'Xigêm.:ta' do artigo cprgralado dependera amda do 
que 'it:r a 'c r Jl,po,to em le1. p111' pa,-.i\'el de aco
lhida e mctJênci" nn regime pre\ 1uenctáriu próprio 
do' '"'rvidore-. Jc cargo derivo. 11 limite máximo 
deliniJo para o' hencfíc1o-. do regime geral dc 
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previdência ... ocial Je que I rala o an 20 I da C 1-. 
Acl'rtaJ.t e"a mterpretação. enrcda 'e no 

'li.' lo da inum,tlllH. tonalidade a expre,,iin "com 
proHnto!. integrai\" cnn ... tantc dn art ~

0

• lU . "a". 
Ja Pnnana n< 4.XX2. Jt: 16.12 .9~ Jo \lim-;rru de E-.. 
taJo da Pre\ idência e A-,-.,,rt:ncla So<..~<.~l. que Olien
tando a uplicaçàll da EmcnJ.t Con,titucional n" 
201%. prevê ljUC' a(X'rfl..'il,'o~uJa, a' exigência' pre
'ente-. nJ llllnllil l'ln l''tudo il apthentadoria 'e lar;i 
com pmH'ntw, lllll'gr.u' l\<1 verJade. a as ... en,ão da
l{Ue!l' aw nonnalt\'11 de lJUl' no ~.·a,o \'Crtente '" pm
,·ento' 'emprc atmginio" tntcgraliuade. pcb' r.uõe' 
até aqut expenutd;t.\. uc'>toa d11 rl·gramento con:.lllu
unnal. Lamcnuvelmenle. mura ilação n~to há, por
tanto. ,,enào a mcompau"IIHI;1Je ve11ical dw.: norma-. 
Ctll C(ltl'.lll 

+ f f til i o Í,t•mwllo ti f Se nu TetXf'l

m .. \utlum dn1 Comas Publtens. 
Ch,jc da l>fl 'l~tlo /c•t lllt'IJ·Jundi
ul da Prodtradorw (,rral elo Mi· 
nhté1 it• Piíl>lic o junto uo Trii1111U1l 
tfp Cttll/111 do E.\lado dt Pt-rnwn
""' o ,. ,\lt' \ll'lllltlo t ' llt Dirâ10 
tUFPf:l. 


